
COMUNICADO Nº 02 - CORPO DE ALUNOS

TRANSPORTE ESCOLAR AO CMR

Prezados pais, mães e responsáveis de alunos(as)

1. Cada vez mais presente na vida do estudante, o transporte escolar conta com

regras que garantem condições de segurança e conforto aos alunos, além de tranquilidade para

os pais.

2. O Colégio Militar do Recife autoriza a entrada das conduções escolares no

pátio de formaturas para o embarque e desembarque de alunos, porém não há vínculos do

CMR com os prestadores de serviço de condução escolar.

3. Assim como os órgãos reguladores, recomendamos a observação dos seguintes

aspectos:

a. Verificar se o veículo e o prestador do serviço estão cadastrados na

Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife (CTTU).

b. Observar se o veículo possui o selo do Departamento de Trânsito de

Pernambuco (Detran), cedido aos carros aprovados na vistoria semestral.

c. Pedir referências sobre o motorista a outros pais e na escola.

d. Analisar o comportamento do condutor no trânsito.

e. Checar se as crianças transportadas estão sempre sentadas e com o

cinto de segurança.

f. Anotar o endereço e telefone do motorista e de seu auxiliar.

g. Fazer um contrato com o prestador do serviço.

4. Por se tratar de área militar, o CMR realizará fiscalização dos documentos dos

condutores e dos veículos operadores com regularidade.



5. Agradecemos a vossa compreensão e juntos trabalharemos para a segurança

dos nossos alunos.

Recife-PE, 16 de janeiro de 2023.

EMERSON BEZERRA DE LIMA - Cel
Comandante e Diretor de Ensino do Colégio Militar do Recife
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